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DISPÕE SOBRE A NOMINAÇÃO DA RUA 39 NO JARDIM SHANGRI-LÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                            A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no Artigo 53 e demais disposições da Lei Orgânica Municipal, apresenta de autoria da Vereadora Elaine Antunes, para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

                       Art. 1º - A Rua 39 no Jardim Shangri-lá, passa a ser nominada oficialmente de “Rua Everton Vieira Horn”, (39).
		
                       Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
		
	           Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, estado de Mato Grosso, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.


Elaine Antunes
Vereadora




JUSTIFICATIVA

EVENTON VIEIRA HORN

*29/05/1987          +03/07/2021


Everton Vieira Horn nasceu na cidade de Tangará da Serra, no estado de Mato Grosso, no ano de 1987. Filho de Jorge Luiz Horn e Cecília Vieira Leite Horn, neto de Leôncio Vieira Leite (in memoriam) e Maria Aparecida Leite. 

Everton deixou sua família muito cedo.

No bairro onde residia desde quando nasceu, tinha um grande ciclo de amizades onde já se destacava com líder, organizava campeonatos de PIPA em um campinho de futebol que existia em frente a sua casa.

Everton assim que construiu uma quadra de vôlei no bairro ele foi uns dos primeiros a correr atrás para organizar campeonato era conhecido por todos do bairro, incentiva seus pais, e pais de seus amigos a jogarem voleibol, onde coletava pequenas doações para comprar redes e bolas para que os moradores do bairro pudessem se interagir.

Everton Horn estudou em escolas públicas onde fez seu Ensino Fundamental nas Escolas Emanuel Pinheiro e Manuel Marinheiro, e fez o Ensino Médio na Escola 13 de Maio.

Na adolescência conheceu o ciclismo e nasceu uma grande paixão pelo esporte, reunia amigos e vizinhos e os finais de semana eram sempre voltados ao esporte, proporcionando lazer e qualidade de vida a todos.   

Everton Horn, pai de quatro (4) filhos todos nascidos em Tangará da Serra no Jardim Shangri-Lá. Seguindo os passos de seu pai escolheu a profissão de motorista autônomo, onde sempre se disponibilizou a ajudar a pessoas de seu convívio dando caronas e fazendo mudanças.

No início da pandemia da COVID 19, quando ainda não havia vacina e a doença era uma grande incógnita arte mesmo para os médicos, foi infectado pelo vírus e apesar de todos os esforços da família e da medicina, faleceu no dia treze de julho de dois mil e vinte e um (13/07/2021), deixando seus familiares, filhos sendo um com 40 dias de nascido, e amigos.

Houve uma grande comoção no bairro, muita tristeza e incredulidade por parte de todos, familiares, amigos e pessoas que o conhecia.

Diante o exposto, nada mais justo que homenagear essa pessoa que era tão apaixonado pelo bairro onde residia e sempre estava pronto ajudar, e principalmente por seus moradores, o que será um gesto de muita sensibilidade e de gratidão pela família que ainda reside no bairro. 
Ressaltamos ainda, que não consta na lista de nomeação de ruas no site da Prefeitura Municipal, a Rua 39 no Bairro Jardim Shangri-lá, além de entrarmos em contato com o Sr. Anísio, responsável pelo setor, e nos foi dado o aval para a denominação da referida Avenida.
Assim conto com o habitual apoio dos nobres pares, para aprovação do referido Projeto de Lei. Em Regime de Tramitação Normal. 
 



 Anexamos ainda a esse Projeto os seguintes documentos:

· Certidão de óbito;
· Oficio 05/CMGPEA/2024 para o Instituto Histórico e Geográfico de Tangará da Serra/MT;
· Parecer 09/2024 do Instituto Histórico e Geográfico de Tangará da Serra/MT;

Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, estado de Mato Grosso, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.





Elaine Antunes
Vereadora
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